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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 40.132, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 100, incisos VII
e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999,
D E C R E TA :
Art. 1º Os Cargos em Comissão relacionados no Anexo I ficam transformados nos Cargos em Comissão na
forma do Anexo II.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente das transformações de que trata este Decreto passa a compor o Banco
de Saldo de Cargos em Comissão e Funções de Confiança, administrado pela Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal, conforme art. 51, do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada
em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos
documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012, bem como da declaração firmada pelo servidor
quanto a inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, art. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840/2011, dos parágrafos 9º e 10º do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37
da Constituição Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2019.
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA

ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 1º, do Decreto nº 40.132, de 27 de setembro de 2019).

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - UNIDADE DE GESTÃO DA
RESIDÊNCIA OFICIAL DE ÁGUAS CLARAS - Assessor, DFA-14, 02.

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA

ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 1º, do Decreto nº 40.132, de 27 de setembro de 2019).

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - UNIDADE DE GESTÃO DA
RESIDÊNCIA OFICIAL DE ÁGUAS CLARAS - Assessor, DFA-15, 01; Assessor, DFA-12, 01.

DECRETO Nº 40.133, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
Transforma a estrutura organizacional que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de
janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Os Cargos de Natureza Especial e em Comissão relacionados no Anexo I ficam transformados na
Unidade Administrativa e nos Cargos de Natureza Especial e em Comissão na forma do Anexo II.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente das extinções e criações de que trata este Decreto passa a compor
o Banco de Saldo de Cargos em Comissão e Funções de Confiança administrado pela Secretaria de Estado
da Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, conforme art. 51, do Decreto n°
39.610, de 1º de janeiro de 2019.
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos
documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012, bem como da declaração firmada pelo servidor
quanto a inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, art. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840/2011, dos parágrafos 9º e 10º do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do
art. 37 da Constituição Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2019
131º da República e 60º de Brasília.

IBANEIS ROCHA

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 1º, do Decreto nº 40.133, de 27 de setembro de 2019).
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS -
Assessor Especial, CNE-04, 01 (Código SIGRH 65260029); Assessor Especial, CNE-05, 01 (Código SIGRH
65260031); ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Técnico, DFA-10, 01 (Código SIGRH 65260025)

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 1º, do Decreto nº 40.133, de 27 de setembro de 2019).
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-04, 01 -
ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, DFA-15, 01.

DECRETO Nº 40.134, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
Altera, para o caso que especifica, o prazo de que trata o inciso VII do artigo 74, do Decreto nº 18.955,
de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto nos arts. 46 e 78 da Lei nº 1.254, de
8 de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º Fica alterado, excepcionalmente, para o dia 10 de junho de 2020, o prazo de que trata o inciso VII
do art. 74 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, relativamente aos fatos geradores ocorridos
no mês de agosto de 2019 praticados pelas empresas distribuidoras de energia elétrica.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 260, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 (*)
Suspende o atendimento externo do Núcleo de Assistência Jurídica do Gama nos dias 27 e 30 de
setembro e 01, 02, 03 e 04 de outubro de 2019 e dá outras providências.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, da Lei Complementar Federal n°80, de 12 janeiro
de 1994, e
Considerando os termos dos Memorandos n°279/2019 e 280/2019, de lavra da Coordenação do Núcleo
de Assistência Jurídica do Gama;
Considerando a instalação/montagem de divisórias a ser promovida pelo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal no Núcleo de Assistência Jurídica do Gama, a ser realizada nos dias 27 e 30 de
setembro e 01, 02, 03 e 04 de outubro de 2019, não sendo possível assegurar o atendimento externo
nesses dias, resolve:
Art. 1° Suspender, em caráter excepcional, o atendimento externo e o recebimento de processos físicos
no Núcleo de Assistência Jurídica do Gama, no dia 27 de setembro, na sala 2.60 (área criminal), nos
dias 30 de setembro e 01 e 02 de outubro, nas salas nas salas T.75 e 7.85 (área de atendimento inicial
e família).
Art. 2° Determinar aos Defensores Públicos em exercício no Núcleo de Assistência Jurídica do Gama
que, durante o período de que trata o artigo antecedente, participem dos atos judiciais designados
pelos respectivos juízos, em observância à Resolução n. 152/2016 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Distrito Federal, bem como pratiquem os atos processuais necessários à defesa dos
assistidos que objetivem evitar perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção dos
mesmos.
Art. 3° Dispensar os servidores e estagiários do Núcleo de Assistência Jurídica do Gama quanto ao
cumprimento da jornada de trabalho e da atividade em estágio, respectivamente, no período acima
aludido, podendo a Coordenação do mencionado núcleo assegurar o acompanhamento da realização de
troca das divisórias e renovação do layout promovidas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, nos termos dos §§ 3º e 5º, do artigo 7º, da Portaria nº 372, de 27 de agosto de 2018,
da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 176,
de 16 de setembro de 2019, pág.07.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 382, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 (*)

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o inciso XL do art. 16 do Regimento Interno, à vista do disposto no art. 54, combinado

com o art. 55, § 2º da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e de acordo com o contido no processo n.º 11.566/2019, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2019, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANILCEIA MACHADO

___________________

(*) Republicada por ter saído com a ausência do anexo, publicado no DODF nº 185, de 27 de setembro de 2019, página 18.
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, VITHOR AUGUSTO PEDROSA CRISPIM
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Assessoria de Projetos e
Iteração Digital, da Subsecretaria de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação
do Distrito Federal.
NOMEAR VITHOR AUGUSTO PEDROSA CRISPIM para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-03, de Chefe, da Assessoria de Projetos e Iteração Digital, da Subsecretaria de
Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MELISSA MÕNGÉ RIBEIRO MARCOS do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Unidade de Especial de
Conteúdo Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
NOMEAR MELISSA MÕNGÉ RIBEIRO MARCOS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Assessoria de Projetos e Iteração Digital, da Subsecretaria
de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, CAMILA GONÇALVES DE CARVA L H O
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessora Especial, da Assessoria de
Monitoramento Digital, da Subsecretaria de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal.
NOMEAR CAMILA GONÇALVES DE CARVALHO para exercer do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Unidade de Especial de Conteúdo Digital, da Subsecretaria
de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JÉSSICA MARTINS MACEDO do Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Unidade de Especial de Conteúdo
Digital, da Subsecretaria de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito
Federal.
NOMEAR JÉSSICA MARTINS MACEDO para exercer do Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-04, de Chefe, da Assessoria de Monitoramento Digital, da Subsecretaria de Comunicação Digital,
da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, HASENCLEVER WILSON BORGES do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-17, de Assessor, da Assessoria de Projetos e Interação Digital, da
Subsecretaria de Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito
Federal.
NOMEAR HASENCLEVER WILSON BORGES para exercer do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria de Monitoramento Digital, da Subsecretaria de
Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
NOMEAR KELLY KRISTINA MARÇAL para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-17, de
Assessora, da Assessoria de Projetos e Interação Digital, da Subsecretaria de Comunicação Digital, da
Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
NOMEAR MATEUS AMORIM PACHECO para exercer do Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06, de Assessor Especial, da Unidade de Especial de Conteúdo Digital, da Subsecretaria de
Comunicação Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
EXONERAR, por ter sido nomeado em outro cargo, o MAJ QOPM GUSTAVO CUNHA DE SOUZA,
matrícula GDF 16919521, do Cargo de Gerente, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Segurança
Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal, bem como
cessar o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional GMSI-4, nos termos do Artigo
1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012, a contar de 29 de agosto de 2019.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No decreto de 05 de setembro de 2019, publicado no DODF nº 170, de 06 de setembro de 2019,
página 13, o ato que nomeou FRANCISCO EROMÍSIO DE SOUZA CORREIA da Administração
Regional de Taguatinga do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "...FRANCISCO EROMÍSIO DE SOUZA
CORREIA...", LEIA-SE: "...FRANCISCO EROMÍSIO DE SOUSA CORRÊA...".

No Decreto de 09 de setembro de 2019, publicado no DODF nº 172, de 10 de setembro de 2019,
página. 16, o ato que exonerou ALANA JACKELINE MORAIS LEAL LENKE DE ARAÚJO, ONDE
SE LÊ: "...da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS.", LEIA-SE: "...da
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS, a contar de 21 de agosto de
2019.".

No Decreto de 13 de setembro de 2019, publicado na Edição Extra nº 65, de 13 de setembro de 2019,
página 3, o que exonerou, por motivo de aposentadoria e nomeou COSMO DONIZETE DA SILVA,
matrícula 53.603-2, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ:
"...COSMO DONIZETE DA SILVA...", LEIA-SE: "...COSMO DENIZETE DA SILVA...".

No Decreto de 31 de maio de 2019, publicado no DODF nº 102, de 30 de maio de 2019, página 27,
o ato que exonerou, a pedido, NIEDJA BARTIRA ROCHA NOGUEIRA, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "...da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.",
LEIA-SE: "...da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 1º de março de
2019.".

No Decreto de 06 de setembro de 2019, publicado no DODF n° 171, de 09 de setembro de 2019,
página 15, o ato que nomeou SARA LILIAN SILVA BASTOS, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "...matrícula 198.611-5...", LEIA-SE: "...matrícula 198.615-5...".

No Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DODF n° 179, de 18 de setembro de 2019,
página 13, o ato que nomeou LUIZ SOARES, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
ONDE SE LÊ: "...LUIZ SOARES...", LEIA-SE: "...LUIS SOARES...".

No Decreto de 30 de maio de 2019, publicado no DODF nº 102, de 31 de maio de 2019, página 29,
o ato que exonerou a Agente de Polícia CLAUDINEA JEAN SILVA, ONDE SE LÊ: "...da Polícia
Civil do Distrito Federal.", LEIA-SE: "...da Polícia Civil do Distrito Federal, a contar de 01 de abril
de 2019."; o ato que exonerou o Agente de Polícia JOHN MILTON RIBEIRO MENEZES DA
COSTA, ONDE SE LÊ: "...da Polícia Civil do Distrito Federal.", LEIA-SE: "...da Polícia Civil do
Distrito Federal, a contar de 16 de maio de 2019.".

No Decreto de 31 de maio de 2019, publicado no DODF nº 103, de 03 de junho de 2019 página 18,
o ato que exonerou o Agente de Polícia MOESSAN ALVES ALMEIDA, da Polícia Civil do Distrito
Federal, ONDE SE LÊ: "...da Polícia Civil do Distrito Federal.", LEIA-SE: "...da Polícia Civil do
Distrito Federal, a contar de 17 de maio de 2019.".

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 283, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 114 do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril
de 2013, pág. 2, e delegadas pelo art. 1°, II, "b", do Decreto 39.133 de 15/06/2018 e o contido no
art. 1º, incisos XIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127,
de 09 de julho de 2019, pág. 12, resolve: AUTORIZAR o afastamento mediante dispensa de ponto
de MARIA DA CONCEIÇÃO PAULA, ocupante do cargo de Especialista Socioeducativo -Assistente
Social, matrícula 195.265-X, para participar do 16º CBAS - CONGRESSO BRASILEIRO DE
ASSISTENTES SOCIAIS, realizado pelo CONSELHO FEDERAL DE ASSISTENTES SOCIAIS, nos
dias 30/10/2019 a 03/11/2019, , sem ônus para o Distrito Federal à exceção de sua remuneração,
conforme o disposto no artigo 18, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, nos termos do
processo 00400-00032690/2019-07.

MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 284, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF
nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas pelo art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em
vista o contido no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR ROGÉRIO
PEREIRA ARAÚJO, matrícula nº 143.081-34, ocupante do cargo de Analista de Políticas Públicas e
Gestão Governamental, para substituir o cargo de Gerente, da Gerência de Instrução Processual Para
Aposentadorias e Pensões Indenizatórias, da Diretoria Técnica de Gestão de Pessoas, da Coordenação
de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal em seus impedimentos ou
afastamentos legais a contar de 20/09/2019.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

SEÇÃO III

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Conforme o disposto no artigo 26, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em
favor da COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB,
para fazer face às despesas com pagamento de prestação de serviços públicos de abastecimento de
água e esgotamento sanitário para as dependências da Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal - JUCIS-DF, criada pela Lei nº 6.315, de 27 de junho de 2019, referente às faturas
do exercício de 2019, E DETERMINO a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF, para que adquira a necessária eficácia. Após, encaminhe-se à Subsecretaria de Administração
Geral desta Secretaria para os demais procedimentos administrativos.

Brasília/DF, 24 de setembro de 2019.
ANDRÉ CLEMENTE DE LARA OLIVEIRA

Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2019 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e por força do art. 21, § 1º do Decreto nº

37.843/16 c/c, art. 17, inc. VIII, alínea "a", da Portaria nº 290 de 06 de dezembro de 2017 da

SEDESTMIDH, resolve conhecer e admitir o recurso interposto pelo Instituto de Educação, Esporte,

Cultura e Artes Populares - IECAP, a fim de revogar a decisão de desclassificação proferida pela

Comissão de Seleção, classificando-a em última posição.

Brasília/DF, 27 de setembro de 2019

LUÍS RICARDO GUTERRES
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